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O vereador signatário, no uso de suas atribuições
regimentais, respaldada no Caderno Monnativo desta Casa de Leis no art 128,
inciso I, vem através da presente INDICAR ao S~nhor P~efeito Nelson José
Tureck:

- Patrolar e Cascalhar a estrada das Barras km 15.
r

JUSTIFICATIVA

A economia de Campo Mourão é essencialmente
agrícola. Desta económia o Município desenvolve e progride fazendo com que
este desenvolvimento envolva a cidade como um todo, comércio, indústria,
geração de empregos, rendas e impostos.

Devido esta importância, o mínino que o Poder Público
deve fazer, e que se trata de suas obrigações legais, confonne determina nossa
Lei Orgânica, é proporcionar programas, orientações, estímulos e
principalmente infra-estrutura básica para atender as necessidades dos
agricultores.
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Infelizmente até mesmo este mínimo fica o Poder

Público em débito, a título de exemplo, o estado precário de nossas estradas
ruraIS.

Portanto, á pedido dos agricultores dessa região que
trafegam nesta, pedem a secretaria competente quI:' cascalhem toda extensão
desta estrada, pois há formação de muitos buracos, tomando dificil o tráfego
pelo local, por ser época de colheita.

P deferimento.

Sala de Sessões, 21 de Fevereiro de 2006.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÁO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÁO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a.RI) ~

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167,incisoVI) conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÁO DA PROPOSICÁO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "dO,do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses(cópiaanexo)- art.151,§ 2°, inciso11,alínea"e",do RI. lI..ii8

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2°,do RI.

Campo Mourão, 02 de MARÇO de 2006.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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t::!s::1lndicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção nO

/2006
/2006
/2006
/2006

AUTOR (ES): ... ... .................................................

OCORRÊNCIAS:

esr;,reenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) VIciode competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) VIciode origem. Competência privativa do (a) ...............

) Inconstitucional por ferir: ... ......................................

) Inorgânico por ferir: ... ... ... '" ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ...

) Ilegal por ferir: ................................................................- ."
) Posslvel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ... ...........................................

.<'....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurldica.

) Parecer Jurldico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ... '" ... ... ... ... ... ... ... ... ........

....................................................................................................................................................................

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.1.,frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, §;20 do R.1.,frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatadoem ot p3 /2006.

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


